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Altera os membros do Núcleo Docente estruturante - NDE do curso
de História, grau licenciatura.

 

A DIRETORA DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E HISTÓRIAA DIRETORA DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E HISTÓRIA, nomeada pela Portaria nº 282/2021/GR, de 22 de julho de 2021,
publicada no Boletim de Serviço nº 61, de 27 de julho de 2021, no uso das atribuições legais, CONSIDERANDO: a delegação de competência conferida pela
Portaria nº 275/2020/GR, e o que consta no processo no 23422.013188/2021-41:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 10/2022/ILAACH, publicada no Boletim de Serviço nº 51, de 18 de Março de 2022, que designou os membros para constituírem
o Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de História, grau licenciatura, nos termos da Resolução nº 02, de 14 de fevereiro de 2022:

 

I- ANA RITA UHLE, SIAPE 1829050, Professora do Magistério Superior, Presidente;
II- EDER CRISTIANO DE SOUZA, SIAPE 2146300, Professor do Magistério Superior, Vice-presidente;
III- JULIANA PIROLA DA CONCEICAO, SIAPE 2318394, Professora do Magistério Superior, Secretária;
IV- TIAGO COSTA SANCHES, SIAPE 1225552, Professor do Magistério Superior, Membro;
V- TIAGO BONATO, SIAPE 3125271, Professor do Magistério Superior, Membro;
VI- ENDRICA GERALDO, SIAPE 1022729, Professora do Magistério Superior, Membro.

 

Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN nº 02, de 14 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 32 de 16 de
fevereiro de 2022.

Art. 3º O mandato terá vigência até 18 de Março de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELA MARIA DE SOUZA

Portaria nº 40/2022/Ilaach, com publicação no Boletim de Serviço nº 225, de 13 de Dezembro de 2022.


